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PARECER n. 014/2022
Expediente n. 016/2022
Projeto de Lei Complementar 01/2022 
Origem: Poder Executivo  Municipal 
[bookmark: _GoBack]Objeto: “ALTERA O ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 050 DE 09 DE AGOSTO DE 2007 E EM PARTE, O ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR 03 DE 07 DE AGOSTO DE 1995 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Em reunião ordinária, realizada no dia 07 de março de 2022, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer favorável à submissão do referido Projeto à votação em Plenário, por estar de acordo com a Lei Orgânica Municipal, em seu Art. 38, inciso V, o qual dispõe que são de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal os Projetos de Lei que disciplinem o regime jurídico de seus servidores, sendo esta a temática da presente proposição legislativa.

  Logo, está apto a ser votado.
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